
GERÊNCIA REGIONAL DE PATO BRANCO 
Rua Clarice Soares Cerqueira 185 CEP 85501 -140 

Fone: (46) 3272-4000 /.LSANEPAR 7/ Jj .. ,n. · 

Pato Branco Paraná f\tu1'ig) 
~!:~~~~-~- l _,, 

CA 772/2018 Pato Branco, 24 de outubro de 2018. ~ ~ 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Joecir Bernardi 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 

REF. OFÍCIO N° 670/2018- DL 

Em resposta ao vosso ofício 670/2018 dessa Casa de Leis, que trata do 

Requerimento de autoria do vereador Fabrício Preis de Mello, a Sanepar informa que 

tem efetuado de forma contínua o trabalho preventivo e corretivo nas redes e 

ligações de esgoto do Bairro Fraron, bem como, nas demais 11 (onze) micro bacias de 

coleta de esgoto da cidade de Pato Branco. 

Informamos que para o bom funcionamento do sistema de esgoto a população 

deve fazer sua parte, executando corretamente as instalações internas, as quais 

devem possuir caixa de gordura, caixas de passagens e demais dispositivos 

necessários conforme legislação pertinente. 

Destacamos que em hipótese alguma as águas pluviais (calhas e ralos) devem 

ser conectadas a rede de esgoto, pois é a principal causa de refluxos para dentro das 

casas, PV's e DTI's - Poços de Visita e Dispositivos Tubulares de Inspeção localizados 

nas calçadas. Isso ocorre devido à sobrecarga no sistema, ou seja, as redes não 

comportam o volume excessivo, principalmente nos momentos de chuva forte. 

POLITICA AMBIENTAL: Buscar a sustentabilidade ambiental, social e econômica nas nossas atividades. 
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/~SANEPAR 7/' 
GERÊNCIA REGIONAL DE PATO BRANCO 

Rua Clarice Soares Cerqueira 185 CEP 85501 -140 
Fone: (46) 3272-4000 

Pato Branco Paraná i 
PARANÁ 

Em especial, no Bairro Bortot as equipes da Sanepar responsáveis pelas 

Vistorias Técnicas Ambientais - VTA, tem identificado ligações de esgoto irregulares, 

sendo o cliente orientado e notificado para efetuar as devidas correções. 

Dentre os casos identificados, podemos citar 2 (duas) rampas de lavagem de 

veículo, 1 (uma) auto elétrica, e várias residências que estavam com suas ligações 

irregulares. Para todos os casos a Sanepar aplicou e vem aplicando as sanções 

(multas) lançadas na fatura de água, com o objetivo de regularizar definitivamente a 

situação. 

Para mais informações ou esclarecimentos a Sanepar se coloca à disposição de 

Vossa Excelência e dessa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

Jair Exp~~Bozi 
Gerente Regional de Pato Branco 

Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar 

Pato Branco - PR 

POLITICAAMBIENTAL: Buscar a sustentabilidade ambiental, social e econômica nas nossas atividades. -------



24/10/2018 SGCWeb - Consultas 

/,LSANEPAR 7/ SGC' •\T I B E f • V e ) , Sislcmil tlt• Ccll'nciam~nln Cnnwrr ial 

f.1a trículas 
"Orç,am entá rios 
.. serviços 
.>Vetincação no 
Contro le 

,. Consultar Telas 
Solicitar Tel i\S 

.. _, 
SGC\Yeb - Dados Cadas trais I PC 

DADOS DA MATRÍCULA 

t·1atn'cula: 
lr405.3r40 I 
Nome: 
~C INO 1.1ARINO TO!.lASOM 
Contato: 
~6 99tOr7729 
RG: 
Tipo - ITílukl Eloi~al I UF. ~NO- j)õ342006rO 
Endere~o: 

I 
I 

I 

~: 
l.1..!__j 
CPF/CNPJ: 
IHO.r87.7r9-00 

Fone : 

lloje e 24/r0/201!1 

Celular: Adicional: ~tendionento ao 
f:!Úblico IR JOSE TATIO I 1~6-3225242r l46-99r0 17729 

• Efetuar logln 
NO Imóvel: 

~ 
comelemento: 
~D 78r LT r8 
Bairro: 
IFRAR01l 
Local : 
!PATO BRANCO 
Código Ors_amentário: 

~ 
Sltua~Ao Agua: 
lr -UGAOAG I 
Data Lloacão Água: 
l271111r99r J 
Data de Reliqação: 

1130 '0912003 I 
Ehmlnasão Agua : 

I I 
Elimlnasao esrto: 

I 
Fonte Alternativa: 

Economias Res 
Água ~ 
Esgoto ~ 

Hidrômetro Anterior: 
12-075425492 I 
Hidrômetro Atual: 
15-r5FS4&Sr9-4-r I 
Classe metrológlca: 

E:=l 
Ti!!Q Contrato: 

I I 
Umite Inferior: 

11 I 
Perc. Umitc Inferior: 

11 I 
Referéncla Inicial : 

11 I 
Data Inclusão Tarifa Social: 

11 I 
Data Renovação Tarifa Social: 

I I 

[FATURAS 

~PAGAMENTOS 

I 

I 
Condl~ão: 

I 

Com l nd UTP 
E:=::::] [c::=J ~ 
~ [c::=J ~ 

Data Retirada: 
13rl05120r6 I 
Data Instalação: 
1Jr10512or6 1 
Caeacldade: 

I I 

I 

I 

CEP: 
lss503-290 
Jnscricào Imobiliária: 
~-000-350.078 r .ooteoo 
Roteiro Sanepar: 
lro o r r95 r46600 
Unidade: 
IGRPB 

Situação Esgoto: 
Ir . LIGAO es 
Data LlgaçAo Esgoto: 
lro.o5!2oos I 

r·lotivo Eliminação Água: 

~-
1·1otivo ElimfnacAo Esgoto: 
~-

PUB Distrito: 

E:=::::] 
E:=::::] 

111 
CODOPE: 
l@r483r9 

Leitura Retirada: 
111n 1 
Leitura Instalafão: 
lo _ 
Tamanho: 
I r . '-~O.'IOJATO 

r·:édia: 

Umite superior: 

Perc. Limite Superior: 

Referência Final : 

Data Eliminação Tarifa Social : 

I I 
Número de habitantes: 

Sanepar- Companhia de Saneamento do Paraná - Todos os Direitos Reservados 

http://sgc.sanepar.eom.br/consultas/sgcMostraiPC .aspx?matMF = 140531 40 

Condíc;ão: 

Grupo: 
Ir o 
T1po Consumidor: 

~ I 

1·1ot•vo Retirada: 

15 I 

o 

_ I 
v' I 

1/1 



SGCWeb- Consultas 

/.LSANEPAn 7/ 

~pesquisas SGCWeb- Dados Cadastrais IPC 

• N alticui.Js 
~Ot(<'lmentfuios 
.. Serviços 
.-vcrific..lção no 
Controle 

\;"solicitações 

Consu11ar Telas 
Soflcitar Tcl1s 

~tendlmento ao 
iUÍ.hlWl 

Efetuar login 

programa de 
~Capacltacão 

Continuada 

DA DOS DA MATRÍCULA 

f·1atric:u1.a: 
loa11~1s 
t:ome: 
lu.•ACAR FRAAOI~ 
Contato: 
IELI'.'E 9 1172032.91211399 

IR PEDRO R J.JDRM>E 

flO Imóvel: 

loooJ1 I 
Comp1emento: 
loD<05LT 11 

Bai'ro: 

IFRAAOI~ 
l ocal: 

Data de Re'gação: 

I I 
Elmnação Al"a ' 
104'0312016 -
f)minação Esgoto: 
lo.t = 16 I 
Fonte At.ernat;,a: 

Eco nomes 

Água 

Esgoto 

Hidrômetro Anterior: 
11-ost-<03842 I 
Hdrômetro Atual: 
I4- 14T6300S9-4-1 I 
Classe metrok>g<a: 

~ 
Tlf?O Contrato: 

Perc. Li"n~e Inferior: 

Referéncia tnk.al: 

Res 

~ 
~ 

Data Inclusão Tar/a Social: 

Data Renovação Tarta Social: 

I I 

FATURAS 

PAGA~IENTOS 

Com 

[c=J 
[c=J 

CondÇão: 

Data Retitada: 
I 2:Y111200~ I 
Data lrlstalação: 
1 24~14 I 
Capac<lade: 

http://sgc.sanepar.com.br/consullas/sgcMostraiPC.aspx?matMF=81 164 1 

HO)O é 24/ 10/2018 

,:;.I 

~tegort 

CPF/CI~PJ : 

119 532 2«0001·43 

Fone: Ce:V'.ar: 
r:-'-""-------,1<&991 172032 

Adconal: 

PUB 

~ 
~ 

CEP: 

185 503-330 

lnsuis1o lmob..\ária: 

t·lotlvo Bmnação Água: 
16-C PAACW. 

t•1otivo e:mnação Esgoto: 
16-CPAACW. 

OStr(O: 

lu 
CODOPE: 
10064 148316 

Le..tura Retirada: 
lw I 
Le tura lrlstalação: 

lm I 
Tamanho: 
lt ·l.'::l~lOJATO 

l·téd .. : 

Um te super.or: 

Perc. línte SuperiJr: 

Referencia Fnal: 

Data B.minação Tarta Soc;at: 

I I 
tlúmero de hablantes: 
o 

Condsão: 

Grupo: 

l1o 

Tpo ConsumOor: 
lo I 
f.toti'IO Retirada: 
13 I 

v: 
I 

Sanepar 4 Companhia de Saneamento do Paraná - Todos os Ot-eitos Reservados 

I of I 24/10/20 18 08:42 

I 
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/.LSANEPAR NOTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA LIGAÇÃO 
7/ PREDIAL DE ESGOTO 

" 
MATRICULA DA SANE PAR INDICAÇÃO FISCAL I INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

o~ !_{ 6 .<)[}o 
NOME 

(Lc7Ro Ptl (lly (OSKI 
END~Do NÚMERO 

(o/v/ !t- /IM: élv1 O 
_,-

/)!) ( ) 

BAIRRO I CEP I TEL. 

CIDADE 

Pro B!?. 'I ((9 

TIPO DE IRREGULARIDADE ENCONTRADA NO IMÓVEL 

D ÁGUA PLUVIAL LANÇADA NA REDE DE ESGOTO. CÓDIGO: 

D FOSSA SÉPTICA NA REDE DE ESGOTO. CÓDIGO: 

D ESGOTO PARCIALMENTE LANÇADO NA REDE DE ESGOTO. CÓDIGO: 

D LIGAÇÃO POR CIMA DO DTI. CÓDIGO: 

D INTERLIGAÇÃO IRREGULAR NO RAMAL INTERNO. CÓDIGO: 

D CAIXA DE GORDURA INEXISTENTE. CÓDIGO: 

D CAIXA DE GORDURA SEM FUNCIONALIDADE. CÓDIGO: 

D FOSSA SÉPTICA/NEGRA NÃO ATERRADA. CÓDIGO: 

D CLIENTE NÃO LIGADO A REDE COLETORA DE ESGOTO. CÓDIGO: 

D CLIENTE NÃO LIGADO, ORIENTAÇÃO E NOTIFICAÇÃO. CÓDIGO: 

SOLICITAMOS REGULARIZAR NO PRAZO DE ~o DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTA. A NÃO 
REGULARIZAÇÃO IMPLICARÁ EM AUTUAÇÃO PELA PREFEITURA MUNICIPAL I VIGILÂNCIA SANITÁRIA E/OU 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 

EM CASO DE DÚVIDAS ENTRE EM CONTATO CONOSCO PELO TELEFONE QUE ESTÁ 
NA CONTA DA SANEPAR OU VÁ ATÉ O NOSSO ESCRITÓRIO. 

CONFORME CÓDIGO DE SAÚDE DO PARANÁ, REGULAMENTADO PELA LEI1 3.331 DE 23/11/2001 QUE DISPOE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE AÇOES DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ: 
ART.179- TODAS AS EDIFICAÇOES RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, INDUSTRIAIS OU INSTALAÇOES EM 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, LOCALIZADOS EM ÁREAS SERVIDAS POR SISTEMA PÚBLICO DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, SERÃO OBRIGADOS A FAZER A RESPECTIVA LIGAÇÃO AO SISTEMA. 
ART.194 - TODAS AS EDIFICAÇOES, DE QUAISQUER ESPÉCIE, FICAM OBRIGADAS A EFETUAR A LIGAÇÃO A 
REDE COLETORA DE ESGOTOS, QUANDO FOREM POR ELA SERVIDOS. 
§1°. TODA A LIGAÇÃO CLANDESTINA DE ESGOTO SANITÁRIO OU DE OUTRAS PROCED~NCIAS, FEITA A 
GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, DEVERÁ SER DESCONECTADA E LIGADA A REDE COLETORA DE ESGOTOS. 

ORIENTAÇOES E OBSERVAÇOES: 

f!AIVVl PA (}/I I A (;!16é/1/ll J t;ii/ /)/1 ;v A 
(((!)( ;Jé f 1-úóVD 

') 
A u ho~ 

h~-)/ 

~ç,_,"' /~ 
DATA DO SERVIÇO 

.Q((o2 "7 "' 

ASSINATURA DO CLIENTE NOTIFICADO 
I 

I RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
/ ' ·I / 

o 

' / \/1' I I \ (. 
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